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INDICAÇÃO Nº 208, 14 de Outubro de 2025.
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

[bookmark: _GoBack]O Vereador que esta subscreve, com fundamento no art. 83 do Regimento Interno, vem indicar ao Poder Executivo Municipal que estude a viabilidade da instalação de iluminação pública em LED nas vias públicas da cidade de Mário Campos, com o objetivo de promover mais segurança, eficiência energética e melhor visibilidade para pedestres e motoristas.

JUSTIFICATIVA

A substituição da iluminação convencional por lâmpadas de LED traz diversos benefícios à população, como maior durabilidade, redução do consumo de energia e melhoria na qualidade da iluminação. Com ruas e avenidas mais iluminadas, é possível reduzir riscos de acidentes, aumentar a sensação de segurança da população e contribuir para a preservação ambiental, já que o LED consome menos energia e emite menos poluição luminosa. Considerando a importância da iluminação pública adequada para o bem-estar e segurança da comunidade, solicitamos que este pleito seja analisado e atendido com a maior brevidade possível.

Gabinete do Vereador,



WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR
Vereador 2º Secretário
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